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PORTARIA STJ/GDG N. 831 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

Designa a equipe responsável pela contratação de empresa para
realizar serviços de desenvolvimento de atualização de versões,
correções, adaptações, evoluções e outras customizações de
funcionalidades relativas aos softwares livres utilizados pela
Biblioteca do STJ. 

O DIRETOR-GERAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da
atribuição conferida no item 17.2, X, b, do Manual de Organização do STJ,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a equipe responsável pela contratação de empresa para realizar serviços de
desenvolvimento de atualização de versões, correções, adaptações, evoluções e outras customizações de
funcionalidades relativas aos softwares livres utilizados pela Biblioteca do STJ, conforme descrito no
processo STJ 031396/2021. 

Integrante administrativo 
I – Jéssica Souto Ferreira, matrícula S072480 (titular)
II - Haroldo Rodrigues Couto, matrícula S030524 (suplente);

Integrante requisitante 
I – José Ronaldo Vieira, matrícula S049772 (titular)
II – Murilo Santana de Souza, matrícula S060245 (suplente); 

Integrante técnico  
I –  Carlos Eduardo Magalhães Cobucci, matrícula S051408 (titular)
 II - Ângelo Bruno Pereira dos Santos, matrícula: S072537 (titular);
III - Anderson da Costa Mourão,  Matrícula S045661 (suplente)

  Art. 2º A equipe adotará os procedimentos dispostos na Instrução Normativa STJ/GDG n.
24 de 26 de dezembro de 2019, bem como em outros modelos e normativos aplicáveis. 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 27 dez. 2021.

Revogado pela Portaria STJ/GDG n. 171 de 22 de março de 2022
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Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 27 dez. 2021. 
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